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RESUMO
O objetivo deste artigo foi demonstrar, por meio de revisão de literatura, a importância dos cuidados profissio-
nais do atuante em Odontologia do Trabalho (OT) frente ao conhecimento do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC) e legislação correlata. Foi realizada pesquisa na Bireme, biblioteca que agrega diversas bases nacionais e 
internacionais, sendo que não foram encontrados artigos ou textos a respeito da relação da OT com o CDC. A 
jurisprudência atual cita casos de condenação de cirurgiões dentistas por erro de diagnóstico, de prognóstico 
ou de tratamento, situações que devem ser evitadas na OT, as quais também poderiam se repetir.  A eliminação 
ou diminuição da insalubridade ou de seus efeitos é preocupação da medicina do trabalho, como o é da lei. A 
saúde do trabalhador se apresenta como uma prática de buscas de explicações entre o adoecer e o morrer das 
pessoas, estudando os processos de trabalho em que estão inseridos. O artigo 200 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) cita várias medidas de prevenção. Diversas normas regulamentadoras têm sido editadas a fim de 
se evitar acidente de trabalho, doença ocupacional e notificação compulsória. O profissional de OT diante do pa-
ciente, um consumidor de serviços odontológicos, deve evitar infrações à legislação vigente, a partir de um pro-
tocolo de trabalho definido, evitando processos jurídicos, tempo despendido, traumas e gastos desnecessários. 
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INTRODUÇÃO
O Trabalho executado sob determinadas condições, 
originando doenças, encurtamento da vida, e levando 
à morte dos trabalhadores revela o lado dramático do 
mandamento bíblico “Ganharás o pão com o suor do 
teu rosto”. Assim, segurança e higiene do trabalho são 
fundamentais na prevenção de acidentes e na saúde 
do trabalhador, além de evitar sofrimento humano e 
prejuízo econômico das empresas e do país1. 

A eliminação ou diminuição da insalubridade ou de 
seus efeitos é preocupação da medicina do trabalho, 
como o é da lei. A área de saúde do trabalhador se 
apresenta como uma prática de buscas de explicações 
entre o adoecer e o morrer das pessoas, estudando os 
processos de trabalho em que estão inseridas, junta-
mente com os valores, as crenças, a ideia e as represen-
tações sociais dos indivíduos, interagindo nos ambien-
tes de trabalho. O artigo 200 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) cita várias medidas de prevenção1. 
Diversas normas regulamentadoras têm sido editadas 
a fim de se evitar acidente de trabalho, doença ocupa-
cional e notificação compulsória.

Apesar de tais esforços, no Brasil, são gastos anual-
mente com acidentes e doenças relacionadas ao traba-
lho2, 4% do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, 
o que equivale a cerca de R$33 bilhões por trimestre. 
De 1,9 milhão a 2,3 milhões de trabalhadores morrem 
todos os anos em atividades do trabalho, sendo 1,6 
milhão de vítimas de doenças devidas ao trabalho em 

si. Cerca de 120 milhões de acidentes ocupacionais e 
200 mil fatais ocorrem anualmente em todo o mun-
do3. Para reduzir esses números, a Organização Mun-
dial de Saúde instituiu o documento Global Strategy 
on Occupational Health for All4.

No Brasil, apesar das estatísticas serem incomple-
tas, em 2001 ocorreram 2.557 mortes por acidentes 
do trabalho, 11.746 casos de invalidez permanente, 
e 17.470 de doenças do trabalho2. Entre 80% e 90% 
dos cânceres humanos são determinados por fatores 
ambientais, segundo a Agência Internacional para a 
Investigação sobre o Câncer4, que relaciona, num ca-
pítulo inteiro, os riscos profissionais, por profissão.

Diante desse quadro, a Odontologia do Trabalho 
(OT) cumpre seu papel, ligada aos agentes causais 
químicos, físicos, ambientais e às suas consequências, 
devendo ser responsabilidade do Cirurgião Dentista 
(CD) do trabalho o correto diagnóstico das afecções 
de sua área de atuação. A OT é nova no Brasil, cria-
da pela Resolução CFO nº225, de 27/12/2001, e tem 
suas áreas de competência estabelecidas pela Resolu-
ção CFO nº25/20026, de 28/05/2002, artigo 3º.

A OT também é apta ao assessoramento técnico e 
à atenção em matéria de saúde, mas há o desconheci-
mento dos profissionais de odontologia sobre a saúde 
ocupacional e dos próprios trabalhadores sobre as ma-
nifestações bucais provocadas por fatores relacionados 
ao trabalho1, o que poderá implicar consequências 
legais ao profissional de OT. O CD deve estar cons-
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ciente de seu papel junto à sociedade1, evitando não 
só danos aos trabalhadores, mas também a si próprio, 
considerando que a omissão em diagnosticar ou a re-
alização de um diagnóstico inadequado ou impreciso 
implicam processos legais. A atuação profissional de 
OT diante do paciente deve evitar também infrações 
à legislação vigente, a partir de um protocolo de tra-
balho definido. 

MÉTODOS
Foi realizada pesquisa na Bireme, biblioteca que agre-
ga diversas bases nacionais e internacionais, sendo 
que não foram encontrados artigos ou textos a res-
peito da relação da OT com o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC)7 e legislação correlata, em lín-
gua portuguesa. A estratégia de pesquisa bibliográfica 
utilizada baseou-se na revisão da literatura especifi-
camente voltada à atividade laboral da odontologia. 
A jurisprudência atual cita casos de condenação de 
cirurgiões dentistas por erro de diagnóstico, de prog-
nóstico ou de tratamento em outras áreas da odonto-
logia8,9,10,11 , situações que devem ser evitadas na OT, 
onde também poderiam se repetir. Há enfoques da 
questão do nexo causal como base para processos in-
denizatórios contra as empresas, e outros que tratam 
do erro de diagnóstico de trabalhadores, situações 
que poderiam resultar também em processos inde-
nizatórios contra os cirurgiões-dentistas do trabalho. 
Para melhor ilustrar os temas propostos, optou-se 
por adotar metodologia que permitisse compreender 
a questão da OT frente ao CDC7 e legislação correla-
ta, por meio de analogia.

RESULTADOS
O CDC7, a legislação previdenciária, a legislação do 
trabalho e o Código de Civil em vigor, vieram reforçar 
a Constituição da República Federativa do Brasil13, de 
1988, que instituiu, entre outras garantias, o direito à 
saúde. A Constituição13 confirmou os cidadãos como 
entes participativos no meio social, e as demais legis-
lações vieram corroborar essas garantias. Consequen-
temente, grande foi o aumento do número de ações 
indenizatórias com o sentido de reparar os danos cau-
sados por profissionais da saúde14.

Essa legislação é, hoje, o alvo da relação trabalhador/
cirurgião-dentista (CD) de OT, de forma que cabe ao 

CD de OT a necessária consciência da responsabilida-
de exigida no contexto legal. 

Mas a responsabilidade legal do CD não é fato re-
cente, pois, historicamente, ocorreu no instante em 
que o Estado exigiu a prova de habilitação como indis-
pensável ao exercício da clínica dentária, pelo “Aviso 
de 23 de Maio de 1800”, quando o “Príncipe Regente 
Nosso Senhor” mandou executar, em caráter provisó-
rio, o “Plano de Exames” organizado pela “Real Junta 
do Proto-Medicato”, a qual assumira, pela lei de 17 de 
junho de 1782, as funções relativas aos extintos cargos 
de Físico e Cirurgião-Mor15. 

O CD, na qualidade de fornecedor de serviços, 
antes da promulgação do CDC7, era objeto no rela-
cionamento profissional/paciente de comportamento 
de confiança e delegação de decisões totalmente a seu 
critério. Hoje, há necessária revisão de sua postura, 
respeitando prioritariamente a autonomia do paciente 
frente aos direitos previstos na relação profissional/pa-
ciente. Se houver danos causados pelo CD, por meio 
de ações culposas ou dolosas, praticadas com infração 
à conduta a ser seguida, haverá obrigações, tais como 
indenizar ou ressarcir o prejuízo material ou moral 
provocado. Além disso, quem incorre numa omissão 
que resulte em dano a outrem, deverá suportar as con-
sequências do seu procedimento, pois se trata de uma 
regra elementar de equilíbrio social, na qual se resume 
o problema da responsabilidade civil14. 

Dano, para Ferreira16, é o “mal ou ofensa pessoal; 
prejuízo moral, prejuízo material causado a alguém 
pela deterioração ou inutilização de bens seus; estrago, 
deterioração, danificação”. O causador de fatos lesi-
vos deve arcar com o ônus correspondente, e assume a 
obrigação de indenizar danos provocados a pessoas, ou 
a bens e a direitos alheios19. 

A omissão ou erro em diagnóstico e/ou tratamento 
inadequado do paciente pelos CDs que atuam em OT 
pode redundar em danos aos trabalhadores/pacien-
tes, e em consequência processos indenizatórios, pois 
assim reza o CDC7, sendo que a responsabilidade é 
medida pela extensão do dano e até mesmo a culpa 
levíssima pode gerar a obrigação de indenizar.

Com relação à responsabilidade profissional peran-
te a legislação brasileira, Graça Leite15 escrevera que o 
Código Civil18 atualmente revogado (lei nº 3.071, de 
1º de Janeiro de 1916) já tratava do assunto, determi-
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nando a obrigação geral de reparar danos, em seu ar-
tigo 159. Tratava especificamente da responsabilidade 
profissional no artigo 1.545: “Os médicos, cirurgiões, 
farmacêuticos, parteiras, e dentistas são obrigados a sa-
tisfazer o dano, sempre que da imprudência, negligên-
cia ou imperícia, em atos profissionais, resultar morte, 
inabilitação de serviço ou ferimento”.  

No Código Civil19 em vigor (Lei nº 10.406, de 
10.01.2002), o artigo 927 informa: “Aquele que por 
ato ilícito causar danos a outrem, é obrigado a repará-
lo.” Parágrafo único: “Todavia, haverá obrigação de re-
parar o dano, independentemente da culpa, nos casos 
especificados em lei, ou quando a atividade normal-
mente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por 
sua natureza, risco para os direitos de outrem”. Este 
artigo pode relacionar-se diretamente com erros pro-
fissionais de CDs.

Foram também criados dois novos institutos no 
Código Civil19 em vigor: a lesão (art. 157) e o estado 
de perigo (art. 156), sendo que ambos podem levar à 
anulação de qualquer negócio jurídico. Por exemplo, 
se uma pessoa vender um bem por preço vil para co-
brir os gastos de um possível tratamento odontológico 
urgente, em si ou em outro, essa venda pode ser anu-
lada porque o vendedor (o paciente) encontrava-se em 
“estado de perigo” (art.156). Já o art. 157 informa: 
“Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente ne-
cessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação 
manifestamente desproporcional ao valor da prestação 
oposta. § 1º Aprecia-se a desproporção das prestações 
segundo os valores vigentes ao tempo em que foi cele-
brado o negócio jurídico.§ 2º Não se decretará a anu-
lação do negócio se for oferecido suplemento suficien-
te ou se a parte favorecida concordar com a redução 
do proveito.” 

O artigo 1.545 do antigo Código Civil19 não tem 
correspondente no atual.  Há, porém, o artigo 951 do 
atual Código Civil19: “O disposto nos artigos 948, 949 
e 950 aplica-se ainda nos casos de indenização devida 
por aquele que, no exercício de atividade profissional, 
por negligência, imprudência ou imperícia, causar a 
morte do paciente, agravar-lhe o mal, causar-lhe lesão 
ou inabilitá-lo para o trabalho”. Ou seja, ao CD con-
denado nos artigos 186 e 927, caput, do novo Código, 
ou por imperícia, ser-lhe-á aplicado o artigo 951. É 
norma baseada em ato “pretérito”, ou seja, o CD já 

foi responsabilizado (com base nos artigos 186 e 927, 
caput, ou por imperícia). 

Por outro lado, o artigo 177 do Código Civil18 re-
vogado ditava que “as ações pessoais prescrevem, or-
dinariamente, em 20 anos (...), contados da data em 
que poderiam ter sido propostas”. Este prazo era o 
utilizado para determinar a prescrição do erro odon-
tológico. Já o Código Civil em vigor19 (artigo 205) 
informa que são de dez anos a prescrição, enquanto 
o disposto no CDC7, em seu artigo 27, caput, diz: 
“Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pe-
los danos causados por fato do produto ou serviço, 
iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhe-
cimento do dano e de sua autoria”, ou seja, o prazo 
é de cinco anos para danos causados por produtos e 
serviços, entre os quais os executados por profissio-
nais liberais, mas esse prazo só é contado a partir do 
conhecimento do dano.

Quanto ao Código Penal20 (Decreto-lei n.º 2.848, 
de 7/12/1940), o artigo 18, número II, diz que o cri-
me é culposo “quando o agente deu causa ao resultado 
por imprudência, negligência ou imperícia”. Ou seja, 
a legislação brasileira prevê que o erro profissional, a 
partir da negligência, imperícia ou imprudência na 
prática profissional, é crime passível de pena. 

Para Lutz21, os erros profissionais podem ser divi-
didos em seis grupos, enquanto para Graça Leite15, 
tais erros são divididos, classificados e justificados em 
suas origens e graus (Quadros 1e 2, respectivamente).  
Em ambos, incorre o CD de OT em vários itens que 
gerariam reparação de dano por responsabilidade, tais 
como erros de diagnóstico por ação ou omissão; erros 
de prognóstico, em perícias, que poderiam ser realiza-
dos de forma dolosa ou culposa10,11,17.

Várias são as áreas de atuação do profissional da 
odontologia, que pode ser representado ou processa-
do civil ou criminalmente. Um ato ilícito que pode 
ser cometido pelo CD é a falta de diligência devida, a 
imprudência, negligência e imperícia. São os casos em 
que os pacientes são atendidos de forma superficial, 
abrindo possibilidade de dano tanto pela sua atuação 
quanto pela sua omissão ou ainda pela falta de expe-
riência. Imprudência é a falta de cuidado necessário 
para a prática de determinado ato. A característica da 
negligência é a omissão do profissional no desenvolvi-
mento de determinado ato. A falta de zelo profissional 
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também é imperícia, pela falta de consideração sobre 
o que sabe ou deve saber, ou ainda a falta de aptidão 
ou habilidade para fazer alguma coisa que, em razão 
de sua profissão ou atividade, não poderia ter falhado 
na execução. 

Outra espécie de ato ilícito do CD, especialmente 
em OT, é o erro de diagnóstico. O primeiro atendi-
mento efetuado pelo profissional deve ser o exame clí-
nico. Há outros problemas ligados ao erro de diagnós-
tico, que são o método e o equipamento utilizado para 
realizar esse exame inicial. Mas, o maior causador de 
processos jurídicos de responsabilidade contra o CD é 
o erro na escolha de tratamento, fato que muitas vezes 
ocorre combinado com o equívoco de diagnóstico ou 
ainda com a falta de cuidado ou atenção do CD, e en-
tão a opção curativa errada gera graves sanções, tanto 
criminais como patrimoniais.

Genovese22 informa que “...é necessário um exa-
me sistemático, ordenado e completo, através de um  
prontuário bem elaborado,[...] cada profissional ou 
instituição  utiliza um prontuário ou ficha clínica que 
julgar conveniente, não  sendo obrigado uma padroni-
zação...”; “...o prontuário odontológico  faz parte hoje, 
de forma irrefutável, do arsenal diagnóstico dos  den-
tistas, enfatizando que fotografias, modelos, radiogra-
fias e  outros elementos também devem compor esse 
prontuário”. Historicamente, o prontuário foi desen-
volvido por médicos e enfermeiros para garantir que 
se lembrassem de forma sistemática dos fatos e eventos 
clínicos de cada indivíduo, facilitando a informação a 
todos os demais profissionais envolvidos no processo 
de atenção de saúde.

Esteves23, Araújo e Gonini Jr24 afirmam que as con-
dições de trabalho interferem na qualidade de saúde 
bucal dos trabalhadores e que a presença do trabalha-
dor em ambientes com a existência de agentes pato-
gênicos pode levar ao aparecimento de dermatoses 
ocupacionais com consequentes manifestações bucais, 
as quais devem estar descritas no prontuário dos pa-
cientes, a fim de se evitar conclusões errôneas, erros de 
diagnóstico, atestados e declarações de saúde que não 
condizem com a realidade.

Para Muller25, hoje, a prática em relação à saúde 
bucal do trabalhador se refere a exames admissionais, 
processados por odontologia de grupo ou empresarial, 
de acordo com determinados padrões encomendados 

Quadro 1. Erros profissionais, segundo Lutz21, podem ser divididos em 
seis grupos:

1. Erros e acidentes na anestesia Embora a anestesia tenha sido 
aplicada de acordo com a técnica 
aprovada e com os necessários 
cuidados, haveria falta profissional e 
este seria responsabilizado.

2.  Erros de diagnóstico a. por ação: exame feito com técnica 
defeituosa, com descaso ou com 
imprudência; interpretação errônea 
de dados semiológicos, embora 
corretamente obtidos; b. por 
omissão: falta do emprego de um 
recurso indispensável, por exemplo, 
da radiografia. 

3.  Erros de tratamento a. por ação: escolha de tratamento 
impróprio; emprego de instrumentos 
inadequados e de remédios 
contraindicados, perigosos 
ou trocados, má técnica nas 
intervenções ou no laboratório de 
prótese, inclusive na confecção dos 
aparelhos ortodônticos; 
b. por omissão: falta de tratamento 
quando ele é imprescindível à 
manutenção da saúde oral do 
paciente; falta de conselhos 
indispensáveis. 

4.  Erros de prognóstico
5.  Faltas de higiene O que pode dar ensejo à transmissão, 

para o paciente, de doenças infecto-
contagiosas.

6. Erros nas perícias

Quadro 2. Erros profissionais, divididos, classificados e justificados em 
suas origens e graus, segundo Graça Leite15: 
 Não-culposos Resultantes da insuficiência da própria 

Odontologia
Divisão dos erros 
profissionais

   

 Culposos Simples de diagnóstico
de tratamento

  Magistrais de prognóstico

  Pressão do fator econômico 
Origem dos erros 
profissionais culposos 

Fragilidade moral do dentista 

  Falta de vocação profissional 
  Orgulhosa omissão das regras científicas 

Grau dos erros profissionais culposos Grosseiros (imperícia) 
  Graves (negligência) 
  Voluntários (imprudência) 
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pelos empregadores; selecionando, desta forma, o ope-
rário conforme normas estabelecidas pelo contratante. 

Até o momento, não existe um prontuário espe-
cífico odontológico para abordar os exames admis-
sionais, periódicos e demissionais, com a intenção 
de coletar diversas informações fidedignas sobre a 
saúde oral do indivíduo que se habilita a um cargo, 
em qualquer empresa e, além disso, possa contro-
lar sua saúde oral em exames periódicos e quando 
tenha que se desligar desta. Invariavelmente os can-
didatos com problemas dentais e periodontais, são 
rechaçados nos exames admissionais, ou seja, exata-
mente aqueles pacientes que necessitariam de uma 
adequada atenção odontológica26. Hoje, incluir a 
expressão “não apto” ao trabalho requer cuidado 
específico em OT, pois qualquer deslize pode levar 
empresa e profissional de OT aos tribunais, gerando 
tempo perdido e despesas processuais que poderiam 
ser evitadas, como já se vê amplamente divulgado 
pelos meios de comunicação de casos de trabalha-
dores inaptos devido aos valores do índice de massa 
corporal (IMC)10. Araújo e Gonini Jr25 informam 
que, por meio da inclusão da odontologia no Pro-
grama de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 
pela norma regulamentadora 7 (NR7) adotada pelo  
Ministério do Trabalho, além de atestar a saúde oral 
dentro do  sistema de saúde ocupacional, seria pos-
sível criar um banco de dados para a  área odonto-
lógica, que poderia servir posteriormente para estu-
dos epidemiológicos que norteariam o dentista do 
trabalho em seu campo de atuação.

A jurisprudência já aplicada na odontologia em ou-
tras áreas, como implantodontia, endodontia, orto-
dontia, serve de parâmetro para os tribunais quanto à 
OT, pois no momento não se vislumbra no universo 
do Direito nenhuma ação em que figura o CD em 
OT, tendo em vista que a OT existe há menos de 
dez anos. Porém, Ferreira27, dentro do âmbito ad-
ministrativo, publicou dados estatísticos referentes à 
Comissão de Ética do Conselho Regional de Odon-
tologia de São Paulo, no período de 1990 a 1994: em 
1990, instauraram-se 34 processos éticos contra os 
CDs; no ano seguinte, 98 processos; em 1992, foram 
121; em 1993, ocorreram 77; e, em 1994, instaura-
ram-se 194 processos éticos com o intuito de apurar 
eventuais deslizes. 

Convém lembrar que, de acordo com o CDC7, os 
serviços odontológicos são considerados duráveis. O 
CDC7 considera a figura do “vício oculto”, que em 
odontologia pode ser ligada a núcleos mecanicamen-
te impróprios, trepanações dentárias, omissões diag-
nósticas etc. Pelo CDC7, o prazo decadencial, quando 
há “vício oculto”, inicia-se no momento em que ficar 
evidenciado o defeito, ou seja, em qualquer época da 
vida. Por isso é importante o CD atuante em OT se 
resguardar, com um prontuário específico e uma ana-
mnese completa, evitando prejuízos posteriores com 
processos administrativos e jurídicos desnecessários.

Machado28 lembra que “o regime da prova é funda-
mental para o sistema de reparação dos acidentes de 
trabalho e doenças ocupacionais. A preocupação com 
a proteção jurídica dos trabalhadores contra os riscos 
profissionais inerentes ao trabalho fez evoluir, ao lon-
go de quase um século, a legislação e a jurisprudência 
para propiciar a efetiva reparação do dano à saúde 
e à integridade física do trabalhador”. A técnica da 
presunção legal é mecanismo utilizado pela lei e pela 
jurisprudência para indicar que toda e qualquer le-
são, ocorrida durante o trabalho e no local de tra-
balho, constitui um acidente imputável ao trabalho. 
É favorável à vítima de risco calculável do acidente 
de trabalho. “Embora o nexo técnico epidemiológi-
co seja dirigido à Previdência Social, a caracterização 
do acidente de trabalho pelo critério da presunção 
repercutirá na prova do acidente de trabalho para 
fins de reparação de dano pelo regime da reparação 
civil...Os elementos de convicção da Previdência 
Social servirão como prova da efetiva ocorrência do 
acidente de trabalho (nexo causal) e, em algumas si-
tuações, da culpa do empregador28”. A presunção da 
doença ocupacional ocorre tanto nas ações acidentá-
rias contra autarquia quanto nas ações reparatórias, 
demonstrando ser não somente meio admissível de 
prova, mas também um valor jurídico fundamental. 
“A presunção é importante diretriz interpretativa dos 
fatos pelo juiz, para que o dever de reparar o aciden-
te alcance situações antes indefinidas e ambíguas de 
delimitação do nexo causal”. Isso significa que não 
apenas o empregador poderá responder por danos, 
perante a Previdência e perante o trabalhador, mas 
também, por consequência, o CD contratado para 
atuar em OT.
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Araújo e Gonini Jr24 informam que é dever da odon-
tologia prevenir os efeitos nocivos das condições de 
trabalho e suas influências sobre a saúde, sendo que a 
prevenção deve sempre antecipar-se à ocorrência dos 
agravos, definida a partir do mapeamento de riscos 
do trabalho, em que o CD atuante em OT tem papel 
fundamental; assim como conscientizar o trabalhador 
da importância de preservar a saúde bucal como fator 
significante da saúde geral; diagnosticar precocemente 
enfermidades específicas ou sistêmicas com manifesta-
ções bucais correlacionadas ao ambiente de trabalho; 
contribuir com as demais áreas profissionais da saúde 
e segurança do trabalho, em todas as ações que visem 
preservar a integridade do trabalhador.

Quanto à OT, questiona-se o porquê de realizar o 
exame pré-admissional. Ele tem um duplo objetivo: 
conhecer o estado de saúde do candidato ao emprego; 
observar compatibilidade entre as condições do candi-
dato e as tarefas a serem exercidas. O CD atuante em 
OT deve avaliar a capacidade laborativa, considerando 
a segurança e a higiene do trabalho, o bem-estar so-
cial e a ocupação pretendida, pois do contrário poderá 
agir com negligência, omissão, imprudência. O CD 
deve conhecer a descrição profissiográfica e os riscos 
ocupacionais envolvidos, para prever um adequado 
prognóstico laborativo do candidato. Patologias diag-
nosticadas, incipientes ou compensadas, devem ser 
avaliadas se tendem a agravarem-se ou a predisporem 
a outras situações que impeçam o adequado trabalho 
do candidato29. Todos esses cuidados são necessários a 
fim de resguardar o trabalho do CD em OT, evitando 
demandas jurídicas.

Se for constatada incapacidade no exame admissio-
nal, o dentista do trabalho deve orientar os candidatos 
que possuem problemas incapacitantes ou de inade-
quação momentânea, e reavaliar dentro de um prazo 
previsto. Além disso, pesar a possibilidade de consi-
derar apto o candidato se houver problemas passíveis 
de agravo em razão de condições predisponentes de 
ordem clínica ou laboral, se essas puderem ser rever-
tidas ou estabilizadas, desde que haja monitoramento 
programático para o exercício funcional seguro29. 

Ao realizar o exame admissional, deve-se lembrar 
que em algumas profissões, predominam riscos ocu-
pacionais devido à exposição a agentes externos; em 
outras, fatores mecânicos de sobrecarga ou excessivo 

uso articular (ATM) podem concorrer para quadro de 
disfunções temporomandibulares (DTM), por exem-
plo; condições hiperbáricas de algumas profissões de-
vem ser conhecidas pelos CDs (mergulhadores, aero-
nautas); pode haver disseminação de bactérias de focos 
bucais de trabalhadores com alimentos para terceiros, 
entre outros agravos29.

Os exames periódicos têm caráter preventivo para o 
trabalhador, evita danos para os colegas e para os usuá-
rios desses serviços e devem avaliar, promover e preser-
var a saúde do trabalhador (diagnóstico e orientação), 
além de indicar prioridades e controlar a eficiência das 
ações nos programas de Promoção e Saúde do Traba-
lhador. Devem ocorrer em intervalos de tempo pré-
determinados, dependendo de cada profissão, devido 
ao risco apresentado, independentemente de queixa 
clínica ou concessão de licença. O exame periódico 
origina o atestado de saúde ocupacional (ASO), emiti-
do pelo médico-chefe do PCMSO (NR 7). A conclu-
são técnica odontológica deve compor a ASO como 
documento autônomo e anexo, assinada pelo CD29.

Já o exame de retorno ao trabalho tem suas deter-
minações dadas pela NR 7 (tópico 7.4.3.3),  e o CD 
deve realizá-lo quando o trabalhador for afastado por 
mais de 30 dias devido a doença ou acidente, de na-
tureza ocupacional ou não; considerar patologias ou 
condições que motivaram o afastamento; considerar 
prognóstico futuro, para evitar recidiva ou agravo da 
patologia anterior. Pode ser expedido ASO.

Há também o exame para troca de função e de rea-
daptação funcional, obrigatório antes de alteração de 
atividade, posto de trabalho ou setor com riscos dife-
rentes dos anteriores. Quando se tratar de readaptação 
funcional, o CD deve descartar possibilidades de in-
dicações de licença médica ou aposentadoria por in-
validez, e seu laudo deve apontar limites operacionais 
presentes e condições restritivas do meio ambiente29.

O exame demissional deve ser realizado até a data 
da homologação do desligamento do empregado. 
Mas há exceções: se a empresas é de grau de risco 
1 e 2 do quadro I da NR4, deve ser realizado se o 
último exame ocupacional tenha ocorrido há menos 
de 135 dias ou até 270 dias em decorrência da nego-
ciação coletiva. Se a empresa é de grau de risco 3 e 
4 do quadro I da NR 4, deve ser realizado se o últi-
mo exame ocorreu há menos de 90 dias ou até 180 
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dias, em decorrência de negociação coletiva. Mas a 
Delegacia Regional do Trabalho (DRT) pode exigir 
exame demissional independentemente da época de 
realização de qualquer outro exame, quando repre-
sentar potencial de risco grave aos trabalhadores, ba-
seada em parecer técnico conclusivo da autoridade 
regional competente em matéria de segurança e saú-
de do trabalhador; ou em decorrência de negociação 
coletiva29. No exame demissional, se o empregado é 
acometido de patologia ocupacional, o desligamento 
é proibido por força de lei, e o trabalhador deve ser 
encaminhado para perícia no Instituto Nacional do 
Seguro Social(INSS), de acordo com a Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) para fins beneficiários, 
mas se for doença não-ocupacional, o trabalhador 
pode ser desligado29.

CONCLUSÃO
O CD especialista em OT possui área de atuação deli-
mitada pela resolução do Conselho Federal de Odon-
tologia (CFO) que cria a nova especialidade, devendo 
exercer a profissão dentro dos melhores padrões técni-
cos, éticos e morais, resguardando sua atuação emba-
sada na legislação em vigor. 

Quando se estabelece a relação profissional de traba-
lho entre o cirurgião-dentista e determinado trabalha-
dor/paciente, esse liame, inevitável e indiscutivelmen-
te, trará reflexos no campo jurídico. E, portanto, o CD 
atuante em OT deve cumprir seu papel de prevenção, 
diagnóstico e orientação.

A relação entre empresa contratante do serviço de 
OT e trabalhador dessa empresa diante do profissio-
nal de OT deve ser bastante clara, e as partes de-
vem assumir direitos e obrigações. O que se verifica 
é o estabelecimento, entre as partes, de um contrato 
bilateral de prestação de serviço, no qual a empresa 
contrata os serviços de OT e assume a obrigação de 
remunerá-los; por outro lado, o dentista do trabalho 
assume a obrigação de prestar os seus serviços espe-
cializados, compreendidos entre aqueles previstos no 
rol de sua atividade profissional, e recebe como con-
traprestação os seus honorários profissionais. Não se 
pode esquecer que há um terceiro envolvido, o tra-
balhador da empresa contratante, que não pode ficar 
fora desse contrato, tendo também suas obrigações e 
direitos.

Até o momento, não existe um prontuário específi-
co odontológico para abordar os exames admissionais, 
periódicos e demissionais, com a intenção de coletar 
informações fidedignas sobre a saúde oral do indiví-
duo que se habilita a um cargo, em qualquer empresa 
e, além disso, possa controlar sua saúde oral em exa-
mes periódicos e quando tenha que se desligar desta. 
Invariavelmente os candidatos com problemas dentais 
e periodontais são rechaçados nos exames admissio-
nais, o que pode vir a gerar complicações no campo 
jurídico. Assim sendo, cuidado específico por parte do 
CD deve haver quanto a estes exames, pois a expressão 
“não-apto” traz outras consequencias embutidas em 
seu bojo, resultando em situações que poderiam ser 
evitadas, onde empresa e profissional de OT termi-
nam nos tribunais. 

Por fim, verifica-se a pobreza do assunto em tela nas 
literaturas específicas das áreas envolvidas, ou seja, da 
OT ou do Direito em OT. O assunto deve ser mais 
estudado para que se aperfeiçoem as relações entre os 
dentistas do trabalho e a classe laboral. 

Quanto à saúde bucal dos trabalhadores, como área 
específica da Odontologia do Trabalho, é necessário 
prevenir os efeitos nocivos das condições de trabalho 
e suas influências sobre a saúde; diagnosticar precoce-
mente enfermidades específicas ou sistêmicas com ma-
nifestações bucais correlacionadas ao ambiente de tra-
balho; conscientizar o trabalhador da importância de 
preservar a saúde bucal como fator significante da saúde 
geral; contribuir com as demais áreas profissionais da 
saúde e segurança do trabalho, em todas as ações que 
visem preservar a integridade do trabalhador. 
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